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CONTRATO Nº. 20170138 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANA E A 

EMPRESA ESTRUTURA CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTDA - EPP, CONFORME ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA: 

 

 

 Pelo presente instrumento de contrato, de um lado como CONTRATANTE o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.N.P.J. sob o nº 18.210.387/0001-76, neste ato representado por sua Secretária, Srª. Kewin Katy Pyles, 

brasileira, portador da Carteira de Identidade nº. 3183189/ SSP/PA, e CPF nº. 614.799.342-91, residente e 

domiciliada Travessa Lira de Azevedo nº 157 Altos, Bairro: Centro - CEP: 68.825 – 000 Muaná /Pará, ao 

final assinada, e do outro lado à empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 04.939.956/0001 - 04 com sede na Av. Governador Helio da Mota Gueiros nº 6060 C – 

Bairro: Quarenta Horas – Coqueiro Ananindeua, Pa - CEP 67.120 – 370, neste ato representado pela Srª. 

TADIRA NAIRY MONTEIRO CARDOSO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 3516136 

SSP/PA e CPF nº 718.351.052-20, residente e domiciliada á cidade Nova “V” “WE 25” nº 531 denominado 

CONTRATADA, de comum acordo ajustam e acordam as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS - Este contrato rege-se em todos os seus 

aspectos e obrigam as contratantes a cumpri-lo na forma exigida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto o Contratação de Empresa 

de Engenharia para Reforma do Espaço de Atendimento do Programa Bolsa Família da Secretaria Municipal 

de Trabalho e Promoção Social, conforme especificação fornecida pela CONTRATANTE, que passa a fazer 

parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO – O valor total do objeto do presente 

contrato é de R$ 98.038,17 (Noventa e Oito Mil e trinta e Oito reais e dezessete Centavos ).  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS -Para pagamento das despesas decorrentes do presente 

contrato, a CONTRATANTE comprometerá recursos alocados em dotação própria no seu orçamento 

vigente, cuja Nota de Empenho será emitida de conformidade com a despesa a ser liquidada, obedecendo à 

seguinte classificação: 

 

1313 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SICIAL 

08 244 0137 2.114 – Apoio a organização do Programa Bolsa Família e do Cad. Único – IGD 

PBF. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO - O MUNICÍPIO exercerá amplo e total 

direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, 

conforme previsto no Edital da licitação, sendo que isto em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA 

das suas responsabilidades civis, administrativas, trabalhistas, fiscais ou penais. A fiscalização a ser 

efetuada pelo MUNICÍPIO será por escrito, onde constarão instruções, ordens e reclamações, bem como 

decisões acerca dos casos omissos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS - Concluídas as obras e serviços 

a CONTRATADA solicitará por escrito ao MUNICÍPIO a emissão do Termo de Recebimento e 

Aceitação Provisória da Obra e Serviços, que deverá ser emitido no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

6.1 - Decorridos 90 (noventa) dias da data da Aceitação Provisória e uma vez atestada e constatada a 

correta execução das obras e serviços, o MUNICÍPIO emitirá o Termo de Aceitação Definitiva da Obra ou 

se pronunciará por escrito sobre as deficiências constatadas e ainda pendentes de solução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA DE PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA.  

A administração pagará ao contratado, até 30 dias mediante apresentação de nota de empenho, fatura, 

recibo e atestado de recebimento da execução dos serviços, de acordo com a original da requisição dos 

serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo de Muaná, que também 

devem acompanhar a documentação para o pagamento. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência do contrato será até 06 de Novembro de 2017 a 06 de 

Fevereiro de 2018 a contar da data de assinatura do mesmo.                                                           

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇAO DA CONTRATADA E CONTRATANTE. 

 

8.1. DA CONTRATADA: 

I - realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do edital da licitação, seus anexos 

e sua proposta. 

II - fornecer todos os materiais para os serviços, conforme especificação da proposta, e entregá-los 

devidamente acabados. 

III - executar os serviços no prazo máximo de 90 (noventa ) dias corridos. 

IV - reparar/corrigir/refazer às suas expensas, no prazo de 10 (dez)dias, contados da notificação dos 

Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas falhas, imperfeições ou 

irregularidades resultantes da execução ou do material empregado. 

V - providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a execução dos 

serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de contribuição para 

acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes. 

VI - cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

VII - executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT, do Decreto-Lei nº 

92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando materiais de primeira qualidade. 

IX - comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistências dos projetos em relação às normas 

técnicas e legislação vigente. 

X - manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita execução dos serviços, 

cumprindo fielmente as visitas do responsável técnico determinadas pelos gestores/fiscais. 

XI - A Contratada deverá manter, permanentemente, até o final da execução da obra, em seu quadro de 

funcionários, profissionais com as qualificações adequadas. 

XII - fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinaria e aparelhamento 

adequado à execução dos serviços. 

XIII - colocar placas indicativas dos serviços, conforme legislação vigente. 

XIV - manter Diário de Obra atualizado à disposição da fiscalização a qualquer momento, conforme padrão 

indicado pela contratante. 

XV - providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a 

execução e até o final da obra.XVI - arcar exclusivamente com todas as despesas decorrentes do Contrato,  
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incluindo mão de obra, distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços 

contratados. 

XVII - assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, 

mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços 

contratados. 

XVIII - responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao contratante ou a terceiros. 

XIX - responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato. 

XX - sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar todos 

os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas. 

XXI - responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de 

responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução 

dos referidos serviços. 

XXII - arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato. 

XXIII - responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como por eventuais vícios 

ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo. 

XXIV - manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação, 

exigidas para a contratação, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

XXV - Apresentar garantia contratual no valor de 5,00% do valor da proposta. 

 

8.2. DA CONTRATANTE: 

 

8.2.1 - Expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 05(Cinco) dias, contados da apresentação da 

garantia pela Contratada, que equivale a 5% (Cinco por cento) do valor da proposta. 

II- Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar o acesso de 

seu pessoal aos locais de trabalho. 

III - Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e descarga de 

materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas. 

IV - Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido realizados pela 

CONTRATADA. 
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V - Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

 

 

VI - Manifestar-se sobre cada uma das medições dos serviços executados pela CONTRATADA. 

VII - Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados pela 

CONTRATADA. 

VIII - Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados 

em desacordo com as regras deste instrumento. 

IX - Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 

contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a 

irregularidade. 

X - Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da 

execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte desta. 

XI - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 

XII - Analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais inconsistências dos projetos em 

relação às normas técnicas e legislação vigente. 

XIII - Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura de acordo 

com as condições, preços, prazos estabelecidos no contrato e nas demais regras a ele aplicadas. 

XIV - Receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da comunicação 

escrita da Contratada. 

XV - Receber definitivamente os serviços no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório. 

XVI - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ao 

contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

XVII - exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ao 

contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, ALTERAÇÃO E RESCISÃO. 

9.1 – Da Alteração – a alteração do contrato só poderá ser produzida dentro das normas dispostas no 

artigo. 65, da Lei 8.666/93; 

 

9.2 – Da Rescisão – A rescisão contratual poderá ser: 
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a) determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos Incisos I à XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; e 

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO. 

9.2.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNICÍPIO, com as 

consequências previstas na cláusula oitava. 

9.2.2 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que 

haja culpa ou dolo da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

quando os houver sofrido. 

9.2.3 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78, acarretarão às consequências previstas no art. 

80, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.2.4- Constituem também motivos para rescisão do Contrato, aqueles previstos no art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO - Será designada, pelo 

MUNICÍPIO, uma comissão para acompanhar e fiscalizar o presente 

contrato, dela fazendo parte o titular da Secretaria Municipal de Obras. 

 

CLÁUSULA OITAVA -DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Muaná – PA, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem justas e contratadas as partes firmam a presente carta contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Muaná- 06 de Novembro de 2017. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

CNPJ: 18.210.387/0001-76 

CONTRATANTE 



 
ESTADO DO PARÁ 

SECETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

SEMTEPS 

 

 
 Prefeitura Municipal de Muaná - Pa, Praça 28 de Maio, 43, Bairro: Centro 

CEP: 68.825-000.  
E-mail: semteps@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

ESTRUTURA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP 

CNPJ: 04.939.956/0001 - 04 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

  

1)_______________________________________  

 

 

2)_______________________________________ 
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